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CONVÊNIO N°: MT-5 I035/2002 - INTERLEGIS

•

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS. e a CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES,
doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua Belo Horizonte, nO70, Barra do Bugres-MT,
neste ato representada por seu Presidente, Vereador.'. FRANCISCO GUARNIERI DE LIMA, resolvem celebrar o
presente Convênio, regendo-se pela Lei n,o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TlV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre -a ~epública Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execuç~o decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

1_ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

IT- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

IH - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

•• 1.2 -.É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Pmticipação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do. Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR .

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
. INTERLEGIS; conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ~ f1

4?~. O
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11_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGlSLATIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I 123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 10, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ . manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponíveis á
Comunidade Vírtual do Poder Legislativo;

V: viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
int~resse ~0_99adão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação "dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11_ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

11I- indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV 0-." cump~ir_a:s n~:mnas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

v - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA T1VA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
VIII- promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de

""ro '" ~;,"' .,="'"~'o>RoeMMA;'U'O'" '<k h
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,;' IX impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas-que não disponham de autorização contratual ou legal;

•

•

"0 ,'.

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuárjo~credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programasl e no conteúdo de infonnaçôes e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ . disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TI VA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0IO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRÁMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede"da ,CASA LEGISLATIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
rNTÉRLEGlS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/OIO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio. '

4.2 - A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante.da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 ' São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4 ..1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA
,'conformenorrrias e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

, ~
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4.5 _Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLATIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, •. CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com 'as mesmas características e configuração do original, além

.;;~e'a.dotafasmedidas,adrninistrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, a CASA LEGISLA TIV A assinará novo Tenno de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUlNTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGlS.

•
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11'pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante 'notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

111- judicialmente, nos termos .da legislação.

7.2":" Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias .. ~

~ otl~.
Y'9'
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8, I _São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA T1VA:

I_as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11 _ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIV A,

8.2 _ O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS,não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9,1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR. de forma resumida, no Diário Oficial da
União,

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10, I _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio. .

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em oi (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasilia, 01 de~ de 2002,

'eri de Lima
nicipal de Barra do Bugres•

Testemunhas:

......~ t ~. , .V\~fA' ~
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

e le Cristina de Oliveira
Representante da Câmara Municipal de Barra do
Bugres

o
~."--'--'--
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•
RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

•
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES

Equipamentos:

•
• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0:
• ' Sistema operacional Microsoft Windows 98;

Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistemá de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivirus. ~

'. .1\

•

•

o
~
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.INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES - MT

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Intemet e estabilizador cedidos pelo Programa lnterlegis, a Câmara Municipal de Barra

do Bugres:

•
I _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Francisco GuarnieI
d_e Li:Illa ~
Ke11e Cristina de
1iveira
oner1ino Batista
da Silva
Jesulene Maria
Rodri sue s

Vereador.-
_" -tTec. CORt.

Ag. Adm.

361-)..255
361-1255

361-1255
361-1255

IX] atestar instalação
LX" treinamento

Pc] atestar instalação

IX treinamento
pq atestar instalação

[XJ treinamento

[X] atestar instalação

treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

das, 7; '00..;às
1 ;00 às

da,a sexta feira•

- •.... _"""--' ._.cfi ••.• ,,--~;,,, '_~'."

4 _ informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim I.~INão D
---

5 _ informa se há provedor fie acesso a Interne Sim Ix INão D

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interfegis.
com a maior urgência possível. por meio do fax ()xx6/-32' -1(J75
011 para o seguinte endereço:
PROGRAI\4A Interlegis
Av. N2 Anexo "EU do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.
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W 161, sexta-feira, 20 de agosto de 2004

sinatura, çom vigência equivalente a durnção do Programa Inta-Icgis;
SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr.
Petrônio Barbosa Lima ClIJValho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Valdec:y Campos David. Presidente da Càmara Mu-
nicipal de General Carneiro-MT.
ESPECJE: Convênio n', MT-51043!2003 - INTERLEGIS, celebrado
er.m" o Centro de InfoT1Tlática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando ClJmo Órgão Executor do Programa
Intmegis e a Cãm:lra Municipal de G!riratinga_MT; OBJETO: Es-
ubelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interiegís: MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 20106/2003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, !=" vigência equivalente" duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Sf>nado Fed<:ral - PRODASEN - E~mo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda d~ Medeiiri~ - Diretor-Exeanivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Fernando Fe;Telra da Silva, Presidmle da Câmara
Municipal de Guiraringa-MT.
ESPÉCIE: Convênio rf: MT-5105612oo3 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informâl:ica e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando ClJlIlOÓrgão Execntor do Programa
lmerlegis e li Câmara Municipal de Juruena-MT; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Lcgislariva no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25. da
Lei n' 8.666, de 21/Q6f1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATI1RA: 1010912003; V[GÊ"CIA; A partir da data de as-
sínalura, çom vigência equivalente à duração do Programa Inledegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr .
Petrõnio Barbosa Lima ClllValho-Diretor_Execulivo; Pelo Convenia_
do. Vereador Odiva! J:•••.orski, Presidente da Câmara Municipal de
Juruçna-MT.
ESPECrE; Convênio nO: MT-51030/2003 _ INTERLEGIS. celebrado
emre o Centro de Infonnârica e Processamento de Dados da Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
tnterlegis e a Câmara Municipal de ItiquiIa-MT: OBJITO: Esta-
beleçer e regular- a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos tm-nos do disposto no An. 25, da
Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem.ClJfTlQ Suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 2510612003; VlGENClA, A partir da dat:l de as-
sinatura. !X'ffi vigêrK:ia equivalerne a duração do Programa rmerlcgis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Direror-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Nildo Martins Ferreira. Presidenle da Câmara Mil-
nicip,1l de ltiquira-MT.
ESPECIE: Convênio nO: MT-5104Sl2oo3 _ ll\-'TERLEGIS, cekbrado
entre o Centro de InfOTmãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Execulor do Programa
lnteriegis e a Câmara MW1icipal de Iaciara-l>-IT; OBJETO: Esfabc:o.-
1= e regular a participação da Casa Legislativa no Programa [n-
terlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da Lei
n" 8,666, de 2110611993. bem .como suas alterações; DATA DE AS.
SINATURA: 2710&12003: VIGENCIA: A partir da data de assinatura,
com .vigência equivalente à dmação do Programa lnterlegis; SIG-
NATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr. Pe--
lrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado,
Vereador Milton Ferreira Júnior. Presidente da Cãmara MlBlicioaJ de
Jaciara-MT. -
ESPÊCIE: Convênio nO: MT-5102112003 _ II'HERLEGIS, celebrado
entre o CenlTo de Informática e Procez.1Jncnt" de Dadu:; de. Senado
Federal - PRODASEN, atuarido como ó,g;;" Executor 'do Programa
llllerlegís e a Câmara Municipal de Jauru-MT: OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legisiariva no Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da Lei nO8.666,
de 21/Q6f1993, bem como suas a1lerações; DATA DE ASSINATURA:
13!O612003; VIGENCIA: A partir da data de assinarura. com vigência
equiv"'enle à duração do Programa Int..-Iegis; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - E.lmo. Sr. Mário Lucio Lacerda de
Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Conveniado, VereadOT Waldir
Lu;>: Garcia de Moura, Presideme da Cãmara Municipal de Ja\lTt1-
MT.
ESPÉCIE: Convênio nO: MT-5102212OO2 _ JNTERLEGlS, celebrado
enne O Centro de Inform.ática e Processamento de Dados do Senal:lo
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Exeo;utor do Programa
Interlegis e a Cãmar:a Municipal de Lambari D'Oeste--MT: OBJETO:
B:tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lllteTlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei n' 8.666, de 211ú61l993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSlNATI1RA: 31112/2002; VIGENClA.: A partir da data de :L';-
sinatura. çom vigência equivalen!e à duração do Programa Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Fed..-..J _ PRODASEN _ EMIlO. Sr.
Mârio LUcio Lacerda de MedeiTOS - Diretm--Exeçufivo; Peto Con_
veniildo. Vereador Marino da Silva Cunha. Presidente da Câmara
Municipal de Lambari D'Oeste.JI.tT.
ESPÉCIE: Convênio nO: MT-51057n003 _ Il\TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnática e Processamett'.o de Dados do Sen.do
FedeTaI - PRODASEN, atuando COllK>órgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Lw:a-; do Rio Verde-MT; OB-
JETO: E.subelecer e regular- a participaçào da Casa. Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos tennru jc, dispoSIO r.o
An. 25. da Lei nO8.666, de 21/0611993. ber!1 com,] >;,~s alterações:
DATA DE ASSINATURA: 1810912003: VIGENCIA: A ~ da dar..
de a~sinanlTa, com vigência equivalente à duração do;. :Tograma In-
!erlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN • Ex-
mo. Sr. Pelriinio Barbosa Lima Carvalho ~ Direlor-Exeçufivo; Pelo
Conveniado, Vereulor Luís Frnnci,cn Martinelo. Presidente da Ci-
mara Municipal de Lucas do Rio Verde-MT.
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ESPÉCIE; Convênio n': MT-5105312003 _ lNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informãtica e l'rocess3lMT1to de Dados do Senado
Federal ~ PRODASEN, atuando como órgão E.lecutOT do Program:!
Interlegis e a Câmara Municipal de Castanheira-~.'fT; OBJETO: Es-
labelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto 00 An. 25, da
Lei n° 8.&.;6, de 21106/1993, bem como ruas alleTaÇÕeS; DATA DE
ASSTNATURA; 0410912003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, com vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SJGNATÁRIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN _ bmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereadora Simone Sc:haffel Nogueira. Presidente da Câmara
Municipal de Castanheira-MT.
ESPEC[E: Convênio n": MT-5J01912oo2 • INTERLEGIS. celebr:ldo
entre o Cenrm de Informãrica e Pro-."eS!Wnenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão EJtecutor do Programa
Imerlegis e a Câmara Municipal de Chapada dos Guimarlies-MT;
OBJETO: Esrnbelccer e regular a.participação da Casa Legislativa no
Progrnrna Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no

~1T~5D~\~~}iu~~7~l~;Zi\~GrN~~ ~u:~:~
de assinatura, COI1)vigência equi,-aJmte à duração do Progra:rtl:l In_
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ 8-
mo. Sr. Mâtio Lúcio Lao:o:rda de Medeiros _ Diretor-Executivo: Pelo
Con,-eniado, Vereador Oâudio de Soma Neves. Presidente da Cã.
mara. Municipal de Chapada dos Guimarães-MT.
ESPECIE: Convênio n": MT-51046l2003 _ INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnfonnâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgAo Executor do Programa
Jnterlegis e a Câmam Municipal de Conquista D'Ocste-MT; OBJETO:
Estabelecer e regular a pa:nicipaçiu da Casa. Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos teTlTmsdo disposto no Art 25, da
Lei n" 8.666, de 21106J1993, bem como suas alterações"; DATA DE
ASSINATURA: 2610812003; VIGENC!A: A partir da data de llS-
sinatura. com vigência equi\'a1ente li duraçiu do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~mo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor~Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Nelson José Fernandes de Souza, Presidente da Câ-
mara. Municipal de Conquista D'Oeste-MT:
ESPECIE; Convênio n': MT-5107912oo3 • INTERLEGlS. celebrado
en!Te o Centro de Infonnárirn e ProcessJlll1Cllto de Dados do Senado
Fedem! - PRODASEN. atuando como Org:ão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Nova Cana! do None-MT: OB-
JETO; Estabelecer e TeI,'l1lar a participação da Casa Lq:islativa no
Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos lm-nos do dispoSlo no
An. 25. da Lei n" 8.666, de 2110611993. beqt como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 3010912003: VIGENCIA: A partir dJ data
de assinatura, cort;l vigência ecr.rivalerrte a duração do Programa In-
teriegls: SIGNATAR[OS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E~-
mo. Sr. Pelriinio Ba"basa Lima Carvalho _ Diretor-Executivo; Pc:lo
Con\"etliado. Vereador Edilsoo Lourenço Mbimo, Presidente da Câ-
mara. Municipal de Nova Canaã do Norte-MT.
ESPEClE: Convênio nO:MT-5100912002 _ INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Process3lMT110 de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ÓTgio Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de CUTVelãndía-MT; OBJETO: £$-
tabel= e regular a participação da Casa Legislativa !XI l"Tograma
Illll'rlegis; MODALJDADE: Nos tennos do disposto !XI An. 25, da
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smatura, rum vigência equi"a1e1l1e à duração do Pm!,'fama Inler-legis;
SIGNATÁRIOS; Pejo Semdo Federal - PRODASEN _ Exrno. Sr.
Mãrio lúcio Locerda de Medeiros _ Direlor-Exfl!Clltivo; Pelo Con-
veniado, V=do~ Domi.'1go Al,.es Pl'reira, Presidente da Câmara
Munjcipal de Curvelàndia-MT.
ESPECIE: COllVênio n', MT-5102912002 -INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnformãtica e Pmcessjlmento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atIruldo como Org:ão Ex~utor do Programa
Interlegis e a Câmara. Municipal de Dom Aquino-MT: OBJETO:
Estabelecer e regular li participação da Casa Legislativa no Programa
Interiegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An.. 25, da
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.Imatura, çom vigência equivalente â duraçào do Programa Intetlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado federal - PRODAt.EN _ Exmo. Sr,
Mário Lúcio Laa:rda de Medeiros - Diretor-E:o:ecurivo; Pelo Con-
,'eniado. Vereador Josalr Gerernias Lopes. Presideme da Câmara Mil-
niciW-1 de Dom Aquino-MT.
ESPEClE: Convênio nO: MT-5103212oo2 - íJ\TERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Feliz Natal-~fT: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnlerlegis: MODALIDADE: Nos tennos do disposto !XI Art. 25, da
Lei n' 8.666. de 21/06/1993, bem como Sll-3Salterações; DATA DE
ASSINATURA: 311121'2002; VIGENC!A: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente à duração do Programa Inlcmesis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo, Sr.
Mârio LUcio Lacerda de Medeims - Direlor.Execurivo: Pelo Con.
veniado. Vereador Acir Pereira Carvalho, Presidente da Câmara Mu.
nicip.al de Feliz Nalal-MT.
ESPEClE: Convênio nO:MT.5104712003 - lr-.'TERLEGIS, celebrado
entre o ('.mtro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
Interle!!is e a Câmara Municipal de General Camciro-MT; OBlETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
1l1\erlegls; MODALIDADE: Nos tennos do disposto !XI An. 25, da
Lei n" 8.666. de 2110611993, bem remo ruas al!crações; DATA DE
ASSINATURA: 1210812003; VIGÊNCIA: A partir da data de as.
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sínatura. com vigmcia equivalente à durzção do Programa lruerlegis;
SIGNATÁRJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:omo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Djrel(JJ+E~ecutivo; Pelo Con-
veniado. Vere3dor.l VanderaJques de Castro, Presidente da Cârnar.l
Municipal de Alto Araguaia-MT.
ESPÉCIE: Convê!io [lo: MT-5106412003. fNTERLEGtS, celebrado
entre o Centro de Informática e ProcnSjlffier110 de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão E"et:;utor do Programa
lmnlegis e a amara Municipal de Araguainha.~; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da C3Sii Legislativa nO Programa
Inreriegl5; MODALIDADE: Nos termos do disp:JStO no ATt 25, da

~s~i:~~d:el~~o;h:f;'t~Ê~I~~~;~::~~~taAT~~
sinatura, com vigência equivalente i duração,do Programa inler1egis:
SIGNATÁRlOS: Pelo Senado Fedenl" - PRODASEN _ E!r.mo. Sr.
Pettõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo Conve-
niado, VereWor José Carlos Naves Gonçalves, Presidente da Câmara
Municipal de Araguaínha-MT.
ESPÉCIE: Converuo nO: MT-5103212(0) - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. amando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a CâmaJa Municipal de Arapulanga-MT; OBJETO: Es-
tabel= e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
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ASSINATURA: 2710812003; VIGENCIA: A partir da dat:l de lIS-
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sinarura, çom vigência equivalente 11duração do Programa Interlegis;
.. ' SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pelriinio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador nidio da Silva Nero. Presidente da Cãmara Municipal
de Araputanga-MT.
ESPECIE:,cOIiVêii.iõn":-MT_5103S12oo2 -INTERLEGIS, celebrado
entren Centro"de'lmonnátiCOl-e Pi'õCeSsãrnênr.o de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Qrgão Executor.do Programa
lnterlegis e a .Cimara.Muni<:ipãnile BàmdO-Biiires;MT;~OBJETO:
Estabelecer e feiijlaY'a'participaÇão-daCasa l;egislMiva no PrOgraIn3
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispoSlO no An. 25, da
Lei n° 8.666, de 21/06/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31112l2oo2: VIGENCfA: A partir da data de as-
sinaJ:ur.l, çnm vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Pc:lo Senado Federal - PRODASEN - E.lmo. Sr.
Mário Llicio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. VereaOOr FrancisClJ Guamieri de Lima. Presidente da Câ-
mara Municipal de BarTlI do Bugres-MT.
ESPÉCIE: Conv~o rf'; MT.51067/2oo3 - INTERLEGIS. celebrado
en~ o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Feder.II - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do PTognrna
Interlegis e a Cânuna Municipal de Bom Jesus do Araguaia-MT;
OBJETO: Estabelecer e regular li participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00
Arl 25. da Lei n° 8.666. de 21106/1993, be'!! como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 26108/2003; VIGENC1A: A partir da data
de assinatura, col1} vigência equivalente à duraç10 do Programa In-
terlegis; SIGNAT AR10S; Pelo Senado Federal. PRODASEN - E~-
mo. Sr. Pettõnio BaIbosa Lima Carvalho - Dimor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador 1n3CY Frand!C'O Marque:;, Presidente da Cã-
lll3fa Municipal de Bom Jesus do Aragtl3ia-MT.
ESPÉCIE: Conv~o n": MT-SI013/2002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Ceruro de lnfonnátit:a e Proc:essamcn!ode,Dados do Senado
FedefaJ - PRODASEN. atuando ClJffi(' ÓrE50 Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de 8tasnorte-MT; OBJETO; Es-
tabelecer e regular a partieipação da Casa Legislativa no Programa
Interiegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666. de 21/06/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/1212002; VIGENCIA: A panir da data de as-
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slnatura. çom vigência equivalenle à duraçlio do Pmgrama lorertl'gis;
. SIG.NATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ 8mo. S,-
, Mã:rio Lucia Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-

Ventado, Vereador VandeTlei Jose Bcrte. Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Brasnorte-MT.
ESPECrE: Convênio nO, MT-5102712002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infonnãtica e ProcessamenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Càmara MlD'llcipal de Campos de Julio-MT: OBIETO:
Estabelecer e regul31 a paI1icipação da Casa Legislati"a no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos tm-nos do disposto no An.. 25. da
Lei n° 8.666. de 2110611993, bem.como suas alteT3ções; DATA DE
ASSINATURA: 3111212002; VIGENC1A: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalenle a duração da Progrnrna Illlerlegís:
SJGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros • Diretor-Execurivo; Pelo COr>-
veniado. Vereador Carlúcio de Freitas Figueiredo, Presidente da Câ-
mara MWlicipal de Campos de Júlio-MT.
ESPECIE: Convênio n": MT-51002/2oo2 - TNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Proce;SameT1to de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
llIlerlegis e a Cã:mata Municipal de Canabrava do None--MT; OB-
JETO: Estabelecer e regular li participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis: MODALroADE: Nos termos do dispostú n"
Arl 25, da Lei n' 8.666. de 2110611993, beJ!1 como suas a1tcraÇ(it'S
DATA DE ASSINATURA: 31/07/2002; VIGENC!A: A partir da data
de assinatura, com \igencia equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Willian Viana S3bino, Presidente da Càmara
Municipal de CanilbTava do None-MT.
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis. .

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~J!,=~.~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Barra do Bugres
Rua Belo Horizonte, n° 70
Barra do Bugres - MT
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A Sua Excelência o(a) SenhorIa)
Presidente da Câmara Municipal de Barra do Bugres
Rua Belo Horizonte, nO70
Barra do Bugres - MT
78390-000
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